


tornou impossível em relação à pessoa do 
devedor, se este, no cumprimento da obrigação, 
não puder fazer substituir-se por terceiro 
(impossibilidade subjetiva);

4. No contrato bilateral, quando uma das 
prestações se torne impossível �ca o credor 
desobrigado a cumprir a sua contraprestação, ou 
caso já a tenha prestado, tem o direito de pedir a 
sua restituição – Nota: é necessário que a 
prestação se tenha tornado completamente 
impossível (impossibilidade absoluta), não sendo 
su�ciente que a prestação se tenha tornado 
extraordinariamente difícil ou excessivamente 
difícil para o devedor (impossibilidade relativa);

5.  Se a prestação não se tornou impossível, mas 
caso se veri�que que as circunstâncias em que as 
partes fundaram a decisão de contratar tiverem 
sofrido uma alteração anormal e a exigência das 
obrigações por ela assumidas afete gravemente 
os princípios da boa fé, (não estando coberta 
pelos riscos próprios do contrato), poderá ser 
aplicável a norma geral de alteração das 
circunstâncias, a qual possibilita a modi�cação 
ou resolução do contrato segundo juízos de 
equidade;

6. Por acordo das partes poderá haver uma 
renegociação do contrato de forma a adaptá-lo e 
reequilibrá-lo face às condições atuais; 

Para os contratos que estão a ser celebrados 
durante a pandemia Covid-19:

7.  Possibilidade de inserir cláusulas que regulem 
a distribuição do risco de incumprimento 
contratual face às atuais circunstâncias impostas 
pela Covid-19;

8. Será aconselhável redigir cláusulas contratuais 
usando uma lógica clara e abrangente para lidar 
com as consequências da atual pandemia da 
Covid-19;

9. As cláusulas devem abranger não só uma 
determinação das condições em que as partes 
podem ser dispensadas do cumprimento das 
obrigações contratuais, mas também devem 
determinar quais os direitos e obrigações das 
partes; 

10. A atribuição de riscos e consequências deve 
ser avaliada, bem como a possibilidade de 
subscrever um seguro de responsabilidade civil 
relacionado com as obrigações contratuais a 
cumprir, tendo em consideração a cobertura de 
eventos relacionados com a pandemia do 
Covid-19; 

Neste momento em que vivemos é fundamental 
a adaptação contratual das empresas, pois uma 
boa gestão contratual poderá signi�car a 
manutenção da execução dos contratos, ou caso 
não seja possível, uma atenuação dos prejuízos 
que poderão advir de sucessivos incumprimentos 
contratuais. 

A Caiado Guerreiro poderá assistir os seus 
Clientes na gestão contratual face ao impacto da 
pandemia da Covid-19. 
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